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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 78/2022                 Em, 05 DE SETEMBRO de 2022. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALTA, Estado da Paraíba, usando 
de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe na Lei Orgânica 
do Município em vigor. 

 
 
RESOLVE: 

 
I. NOMEAR, o Senhor NAEDY BASTOS DE LUCENA, para 
exercer acumuladamente o cargo de provimento em comissão de 

Secretário de Finanças, Planejamento e Gestão Fiscal, com o cargo 
de Secretário de Esportes, Cultura e Turismo, até ulterior 
deliberação. 

 
II. Esta medida se faz necessária em virtude do falecimento 
do Secretário Titular Joselito Bandeira de Lucena, ocorrido no último 

dia 03 de setembro de 2022. 
 
III. Esta Portaria opera seus efeitos na data de sua publicação. 

 
Dê-se conhecimento 
 

Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE MALTA, EM 05 DE SETEMBRO DE 

2022. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


